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       ATA DA 228ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA) 

 
 

Data​ ​ : 01 de agosto de 2025 

Horário​ : 10h00min – primeira chamada | 10h15min – segunda e última chamada​ 
Local​ ​ : Auditório da Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (FACISC) 

Às dez horas do dia um de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o Plenário do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença dos Conselheiros representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil Organizada: Emerson Luciano Stein (SEMAE) Presidente da sessão, Guilherme Dallacosta 

(SEMAE), Hilário Gottselig (SAR), Maria Benedita da Silva Prim (SED), Rafael Gobbis Arantes (SEF), Hayde 

Koerich e Sá Baniski (SES), Laura Braz Monteiro de Barros (SIE), Andreia Senna Soares Trennepohl (CASAN), 

Marco Aurélio Stimamiglio Timmermann (CBMSC), Paulo Roland Ern (CPMA), Guilherme Xavier de Miranda 

Júnior (EPAGRI), Fabrício Dalmoro (IMA), Michele de Sá Dechoum (UFSC), Alini Sobrosa Pedrosa (ABES), 

Patrice Juliana Barzan (ABES), João Francisco Noll (ACAPRENA), Bruno Borges Ferreira (ACR), Mariana 

Coutinho Hennemann (CRBio-09), Fernanda Maria de Felix Vanhoni (CREA-SC),  Odilon Gaspar Amado Júnior 

(CRQ-XIII), José Mário Gomes Ribeiro (FACISC), Maicon dos Reis Soares (FAESC), Schirlene Chegatti (FECAM), 

Adriano Gelsleuchter (FETAESC), José Lourival Magri (FIESC), Leonardo Papp (OAB), Leandro Alexis Farina 

(SINPESC) e Lucas Kister Amaral (UNESC). Estiveram presentes como convidados: Elias Fernandes (SEMAE), 

Ismael Edgar (SEBRAE), Thuany Ribeiro (SEBRAE), Daniel Oller (IBAMA), Vanderlei Schimitt (ACAPRENA), 

Anne Caroline (SEMAE) e Lauro Eduardo Bacca (ACAPRENA). Assessoraram a presidência da reunião o 

Secretário Executivo do CONSEMA, Jonas Comin Nunes, e os servidores Mateus David Amaral, Fabiana 

Fernandes Ferreira Funchal e Kauã Henrique Martins. A presente ata foi lavrada tendo como base o áudio 

que contém a gravação integral da reunião realizada presencialmente. Verificado o quórum, passou-se ao 

expediente: 1. Instalação dos trabalhos. O Presidente declarou aberta a reunião, agradecendo a presença 

de todos os Conselheiros e demais presentes. 2. Discussão e aprovação de ata. 2.1. Aprovação da Ata da 

227ª Reunião Ordinária do Plenário de julho/2025. Após deliberação, o Plenário aprovou por unanimidade 

(Minutagem: 00:00:00 a 00:00:23) 3. Matérias de Interesse Ambiental. 3.1. Apresentação do Sr. Guilherme 

Xavier de Miranda Junior - Conselheiro da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 

Catarina (EPAGRI) sobre “Mudanças Climáticas e a Vulnerabilidade Hídrica em Santa Catarina". O 

Presidente concedeu a palavra ao Sr. Guilherme Xavier de Miranda Júnior (EPAGRI) que abordou sobre as 

mudanças climáticas que vêm ocorrendo no Estado de Santa Catarina com dados mapeados pela Empresa 

de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI). Os Conselheiros Leonardo Papp 

(OAB), Mariana Coutinho Hennemann (CRBio-09) e José Lourival Magri (FIESC) fizeram contribuições ao 

tema  (Minutagem: 00:00:23 a 00:33:50). 3.2. Processo SEMAE 370/2025 - Minuta de Resolução que 
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“Estabelece diretrizes e critérios para elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS)”. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro Odilon Gaspar Amado Júnior (CRQ-XIII) que 

explanou sobre os aspectos gerais da minuta de Resolução CONSEMA nº 277, de 25 de julho de 2025. Os 

Conselheiros Schirlene Chegatti (FECAM), Fabrício Dalmoro (IMA), Fernanda Maria de Felix Vanhoni 

(CREA-SC) fizeram contribuições ao tema. Após deliberação, a Resolução foi aprovada por unanimidade pelo 

Plenário (Minutagem: 00:33:55 a 00:40:26). 4. Correspondências. 4.1. Processo IMA 24855/2025 - Ofício 

nº 13483/2025/IMA/GABP do Instituto do Meio Ambiente, indicando novos representantes para compor 

a Câmara Técnica de Licenciamento (CTL) do CONSEMA. O Presidente informou para a ciência dos 

Conselheiros que o ofício foi encaminhado para a presidência da CTL/CONSEMA para as devidas 

providências (Minutagem: 00:40:27 a 00:40:51). 4.2. Processo SEMAE 1263/2025 - Ofício nº 223/2025 da 

ACQUAPLAN Tecnologia e Consultoria Ambiental, solicitando a “manifestação deste Conselho Estadual do 

Meio Ambiente referente ao pedido  de enquadramento  da  atividade de Transshipment – Estação  de  

Transbordo  de  Cargas na  lista  de  atividades  do  Anexo  VI  da Resolução CONSEMA 250/2024”. Foi 

informado para ciência dos Conselheiros que o ofício foi encaminhado para a CTL/CONSEMA, para análise e 

manifestação (Minutagem: 00:40:52 a 00:41:30). 4.3. Ofícios nº 1140/2025/GABPRM3-CHPJ e 

1314/2025/GAB3-CHPJ  do Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Município de 

Joinville, solicitando “que esclareça se a municipalidade adequou-se à Resolução Consema n. 117/2017, 

enviando os respectivos documentos comprobatórios”. Foi informado para ciência dos Conselheiros que o 

ofício será respondido pela Secretaria Executiva (Minutagem: 00:41:31 a 00:42:00). 4.4. Ofício nº 

777/2025/02PJ/ITU do Ministério Público de Santa Catarina - 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Ituporanga, solicitando que “informe se há previsões de julgamento dos recursos apresentados nos 

processos administrativos n. 21230-2024-78595 e n. 21230-2023-78594”. Foi informado para ciência dos 

Conselheiros que o ofício será respondido pela Secretaria Executiva (Minutagem: 00:42:01 a 00:42:38). 4.5.  

Processo SEMAE 1308/2025 - Ofício GP nº 68/2025 da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, solicitando a 

“este Conselho Estadual, para que se implemente definitivamente a operacionalização desta sistemática 

junto ao SINFATweb, visando-se adequar o sistema à luz da Lei Estadual n° 18.350 de 27 de janeiro de 

2022, bem como a própria Resolução CONSEMA 250/2024”. Conforme aprovado na 227ª Reunião 

Ordinária do Plenário do CONSEMA, por se tratar de assunto de mesmo teor do Processo SEMAE nº 

1039/2025, ficará a cargo da Secretaria Executiva emitir resposta após o retorno do processo encaminhado 

pelo Instituto do Meio Ambiente (IMA) (Minutagem: 00:42:39 a 00:46:35). 4.6. Processo SEMAE 1309/2025 

- Ofício GP nº 294/2025 da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, solicitando a “este Conselho Estadual, 

para que se implemente definitivamente a operacionalização desta sistemática junto ao SINFATweb, 

visando-se adequar o sistema à luz da Lei Estadual n° 18.350 de 27 de janeiro de 2022, bem como a 
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própria Resolução CONSEMA 250/2024”. Conforme aprovado na 227ª Reunião Ordinária do Plenário do 

CONSEMA, por se tratar de assunto de mesmo teor do Processo SEMAE nº 1039/2025, ficará a cargo da 

Secretaria Executiva emitir resposta após o retorno do processo encaminhado pelo Instituto do Meio 

Ambiente (IMA) (Minutagem: 00:46:35 a 00:47:20). 4.7. Processo SEMAE 1373/2025 - Ofício nº 

299-2025/GP da Prefeitura Municipal de São João Batista, solicitando a “elevação do nível de 

complexidade de licenciamento ambiental desta  Fundação que atualmente está habilitada de acordo 

com a RESOLUÇÃO CONSEMA  Nº  171/20 para atividades com impacto ambiental no nível II de 

complexidade”. Em deliberação, foi aprovado o encaminhamento para a Câmara Técnica de Assuntos 

Jurídicos do CONSEMA (CTAJ/CONSEMA), para análise e emissão de parecer (Minutagem: 00:47:21 a 

00:48:03). 4.8. Processo SEMAE 1381/2025 - Ofício nº 127/2025 da Prefeitura Municipal de Santiago do 

Sul, solicitando a “desabilitação do Município para o exercício de licenciamento de atividades constantes 

no capítulo III, do Anexo Único, da Resolução CONSEMA nº 99, de 05 de maio de 2017, conforme 

resolução do CONSEMA nº 245 de 05 de fevereiro de 2024, do qual o município vinculou-se  ao  Consórcio  

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social  e  Meio Ambiente (CIDEMA/SC)”. Em deliberação, 

foi aprovado o encaminhamento para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONSEMA 

(CTAJ/CONSEMA), para análise e emissão de parecer (Minutagem: 00:48:04 a 00:50:11). 5. Assuntos gerais. 

Nos assuntos gerais, a Conselheira Fernanda Maria de Felix Vanhoni (CREA-SC) solicitou apoio do Instituto 

do Meio Ambiente (IMA) para que seja realizada a convocação dos servidores do Instituto, visando que 

participem das capacitações sobre licenciamento ambiental, promovidas pelo CONSEMA e que estão 

ocorrendo em todo o Estado. A Conselheira Schirlene Chegatti (FECAM) convidou os membros do Plenário 

para o Congresso de Municípios, Associações e Consórcios de Santa Catarina (COMAC-SC) a ser realizado 

nos dias 02, 03 e 04 de setembro de 2025 em Balneário Camboriú/SC. O Conselheiro Leandro Alexis Farina 

(SINPESC) destacou a realização da IV edição do Prêmio de Sustentabilidade promovido pelo Núcleo de 

Sustentabilidade da Associação Comercial e Industrial de Chapecó (ACIC) em conjunto com a Universidade 

Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó). O Conselheiro Bruno Borges Ferreira (ACR) convidou os 

membros do Plenário para a Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Assuntos Agroflorestais 

(CTAFLO/CONSEMA), na qual será proferida uma palestra pelo Eng. Florestal Dr. Mario Dobner, com o tema 

“Silvicultura e Manejo de Araucaria angustifolia”. O Conselheiro João Francisco Noll (ACAPRENA) fez 

considerações sobre a dificuldade na obtenção de respostas junto ao Instituto de Meio Ambiente (IMA) 

(Minutagem: 00:50:12 a 01:18:25). Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a reunião às onze horas e cinquenta e cinco minutos.  

Emerson Luciano Stein 
Presidente 

 
Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar  

Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC 
consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212 



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
 
 

 
Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar  

Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC 
consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212 


